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Ao Delegado 
 

Ao ler essa mensagem que escrevemos agora, podemos supor que ou você está embarcando nesse 
“novo mundo” agora e está sedento por novas informações, ou é apenas um grande entusiasta do nosso modelo 
procurando por novidades. De qualquer maneira, essa mensagem com certeza terá serventia a você! 

Esta simulação é uma oportunidade para se divertir, conhecer pessoas diferentes e fazer delas grandes 
amigos. É uma chance de sair da sala de aula e buscar aplicação prática para tudo que aprendemos na escola. É 
uma oportunidade de pensarmos no mundo e em seus problemas, de como somos uma parte disso tudo e como 
podemos ajudar para torná-lo um lugar melhor. Tudo isso, intercalando entre sessões sérias de debate intenso 
que desenvolverá seu conhecimento, sempre tendo em mente a integração entre seres humanos que, em outras 
circunstâncias, jamais se conheceriam. 

Esta simulação não é feito apenas do esforço por parte da organização. Um grande modelo se faz com 
grandes delegados. E é por isso que queremos você. É preciso entender e respeitar as regras, permitindo assim 
um debate fluido e produtivo. Além disso, o estudo do seu comitê e do tema em questão é essencial. Mas não 
pare por ai! Há diversos livros e sites que podem ser consultados, contribuindo para um melhor entendimento do 
assunto e da posição do seu país. Peça ajuda ao seu professor orientador. 

Procure entender as minúcias da questão do seu comitê. “Por que esse tema está sendo abordado pela 
comunidade internacional?” “Qual o problema por trás do tema?” “Quem são as pessoas ou os países 
interessados em determinado resultado?” Essas são apenas algumas das perguntas que você deve tentar 
responder.  

Ainda, busque estar familiarizado com os valores e cultura de seu país, conheça as principais diretrizes de 
sua política externa, entenda suas riquezas e seus problemas geográficos e econômicos. Esse estudo mais 
aprofundado será necessário quando da redação do Documento de Posição. Estar melhor preparado também vai 
garantir um maior aproveitamento dos debates, permitindo que você se divirta. 

Vale lembrar ainda o respeito ao Código de Vestimenta. Você estará representando um país e, como um 
diplomata, espera-se que esteja usando trajes formais durante todo o evento. Homens devem vestir terno, não 
devendo combinar os mesmos com tênis, jeans, boné ou qualquer acessório que comprometa a formalidade. 
Mulheres devem apresentar-se de calça, saia ou tailler, evitando decotes exagerados ou saias muito curtas. O 
calçado também deve seguir a formalidade. O cumprimento do Código não possui caráter facultativo, cabendo à 
organização fiscalizar o respeito ao mesmo. 

 
Ao Professor 
 

Primeiramente, não há palavras para descrever a sua participação ativa nesse projeto! Sabemos 
perfeitamente as dificuldades e contratempos de um profissional. Ainda assim, o senhor ou senhora acredita 
nesse projeto, oferece os subsídios e o apoio necessário a seus alunos e está presente durante todos os dias do 
evento. Assim, na poderíamos começar esse breve texto sem nossos sinceros agradecimentos a você! 

Historicamente, o papel dos professores como orientadores dos delegados apresenta dois momentos 
distintos e interligados: previamente ao modelo, quando dos estudos dos Guias e de outras fontes; ou durante o 
mesmo, sugerindo idéias, formas de argumentação ou mesmo dando o apoio a eles tão necessários. 

A participação dos professores como orientadores dos alunos sempre foi uma exigência, mas nessa 
edição ainda que não fosse, os alunos precisariam de qualquer maneira de seu auxílio. 

Dessa forma, esperamos oferecer uma nova perspectiva para os delegados e professores, não só de 
crescimento pessoal, mas fundamentalmente de integração e atuação conjunta em prol de um mesmo objetivo. 
 
Documento de Posição 
 

O Documento de Posição consiste no posicionamento que seu país irá adotar na discussão que 
acontecerá durante os dias do evento. Logo, o Documento de Posição é feito individualmente, por cada delegado, 
para cada comitê. 

Como qualquer tipo de Documento a ser utilizado nas negociações, também deve ser necessariamente 
formatado a partir de um padrão geral (que pode ser encontrado no Guia de Regras). 

O Documento de Posição deve necessariamente ser entregue no ato de credenciamento da delegação - 
sujeito a não recebimento do material de estudos e do crachá do evento -; Contendo elementos presentes não só 
no Guia de Estudos do comitê respectivo, mas principalmente o posicionamento do país acerca das principais 
discussões a serem abordadas nos dias de debate. 
 
DINÂMICA DAS SESSÕES 
 
Sessão inicial 

Rotineiramente, ao iniciar uma sessão, a mesa diretora (1) deverá conferir a presença dos delegados pela 
lista de 
chamada (2). Excepcionalmente, na primeira sessão sugerese que a mesa diretora se apresente e permita que o 
mesmo seja feito pelos delegados. 



Feita a chamada, a mesa informará aos presentes o quorum e as maiorias simples (3) e qualificada (4). 
Estando presente o quorum mínimo (5) necessário para iniciar os trabalhos, a mesa dará a palavra às delegações 
para que façam seus discursos iniciais (6). 

A ordem de discursos iniciais se dará pelo sorteio da primeira delegação a discursar, seguindo a ordem da 
lista de chamada dali em diante, até que todos tenham proferido seus discursos. Automaticamente, a lista de 
oradores (7) é aberta após a conclusão do último discurso, onde serão incluídas as delegações que sinalizarem à 
mesa diretora o desejo de ter a palavra levantando suas placas. São necessárias cinco delegações inscritas para 
dar prosseguimento à lista de oradores. Com a lista em vigor, a mesa comunicará o tempo cabível de discurso e 
cederá a palavra às delegações na ordem de inscrição das mesmas na lista. O tempo de discurso é sugerido pela 
mesa, mas uma moção para extensão ou redução do tempo de discurso pode ser colocada nos momentos em 
que a mesa abra espaço para questões e moções (10.11). 

Havendo tempo de discurso restante, a delegação que detém a palavra deverá optar por ceder o restante 
do tempo (8) à mesa (8.1), à outra delegação (8.2), ou a perguntas (8.3). 

Se o tempo de discurso esgotar-se, a mesa diretora deverá interromper a delegação sumariamente, sem 
possibilidades de extensão. Cabe ressaltar que, caso o delegado possua de 10 segundos ao finalizar sua 
exposição, a mesa não acatará nenhuma forma de cessão de tempo. 

Novamente em posse da palavra, a mesa diretora, antes de dar prosseguimento à lista de oradores, 
deverá questionar os delegados se há alguma questão (9) ou moção (10) em pauta. Neste momento, serão 
pertinentes, em ordem de precedência, questões e moções (Tabela 1 – Precedências). 

Levantadas as questões ou moções, a mesa diretora avaliará a pertinência e tomará as medidas cabíveis. 
A votação da moção se dará após confirmação de que não há outra moção que não a preceda - ou seja, antes de 
dar início à votação da moção, será indagado aos delegados se há alguma questão ou moção com precedência 
àquela colocada em pauta. As moções são votadas em ordem de precedência como estabelecidas por este Guia, 
independente da ordem de sua apresentação no Comitê. No caso de duas ou mais moções em pauta, vota-se a 
com precedência e, somente se esta for recusada, inicia-se o processo de votação da segunda. Cabe ressaltar 
aqui que as moções que requeiram votação são de caráter procedimental, o que significa que os países que 
detém voto especial no comitê (se este for o caso) não podem vetar votações procedimentais com seu voto 
contra. Também implica que abstenções não serão permitidas, sendo necessário que todas as delegações se 
posicionem contra ou a favor. 

O mesmo vale para comitês que requerem aprovação por consenso. Em votações procedimentais, a 
maioria simples ou qualificada, dependendo da moção, é suficiente para aprovação da moção. 

Os debates continuam assim até que se aproxime a hora do intervalo, quando a mesa diretora encorajará, 
em momento oportuno, uma moção para adiamento da sessão (10.1). 
 
Demais sessões 

Sugere-se que, durante as sessões, os delegados redijam documentos provisórios (ver: Documento 
Provisório) como forma de expor às demais delegações suas propostas, consolidando os acordos alcançados 
paulatinamente. A mesa se encarregará de divulgar o documento às demais delegações, podendo, inclusive, 
encorajar uma moção para debate moderado (10.2) ou não-moderado (10.3) com o objetivo específico de discutir 
o recém-introduzido documento provisório. 

A consolidação ou amadurecimento das propostas discutidas entre as delegações resultará da redação de 
um projeto de resolução (ver: Projeto de Resolução) Este documento deverá obedecer às regras de formatação 
específicas, contendo o resultado do que foi acordado durante as discussões. Recomenda-se, portanto, uma 
redação conjunta deste projeto de resolução pelos delegados, pautado no que já foi debatido ao longo das 
sessões. Os documentos provisórios e a leitura prévia dos Documentos de Posição (ver: Documento de Posição) 
das delegações poderão ser bastante úteis no processo de negociação das cláusulas do projeto de resolução. 

Uma vez redigido, os delegados deverão entregar o projeto de resolução para apreciação da mesa 
diretora, que verificará formatação e conteúdo. Esta poderá solicitar alterações antes do projeto ser colocado em 
ordem. Dado isso, uma moção para introdução do projeto de resolução será encorajada - a votação nesta etapa 
não será necessária. 

 
Lista de oradores de um projeto de resolução 

Após a introdução do projeto de resolução (10.4), este passa a ser o centro das discussões. A lista de 
oradores até então vigente será congelada e uma nova lista de oradores entrará em vigor. A inclusão de nome de 
delegações à lista de oradores se dá da mesma forma que na lista já existente. Semelhantemente, a mesa 
diretora continuará a indagar se há alguma questão ou moção em pauta entre cada discurso. Apenas moções 
para introdução de um novo projeto de resolução não serão aceitas neste momento, sendo necessário o 
encerramento do debate deste projeto de resolução para o acatamento de tal moção. 

Com o decorrer do debate, é normal que surjam alterações ao projeto de resolução, conhecidas como 
projetos de emendas. As emendas são utilizadas para inserir ou modificar cláusulas ao projeto de resolução. As 
delegações que desejarem deverão apresentar o projeto de emenda (ver: Projeto de Emenda) à mesa diretora, 
que, semelhante a um projeto de resolução, verificará sua formatação e conteúdo. Acatando o projeto de 
resolução, a mesa diretora divulgará o documento para os demais delegados. 

A partir de então, uma moção para introdução do projeto de emenda (10.5) estará em ordem. 
 



Lista de oradores do projeto de emenda ao projeto de resolução 
Diferente das anteriores, a nova lista de oradores se dividirá em delegações favoráveis e contrárias ao 

projeto de emenda. Deverão se manifestar no mínimo duas delegações contra e duas a favor antes de se dar 
início ao processo de votação do projeto de emenda. Entre cada discurso, a mesa continuará a perguntar se há 
alguma questão ou moção em pauta. Caso não haja duas delegações que queiram se manifestar contra ou a favor 
da emenda, esta será automaticamente votada para incorporação no projeto de resolução. Isso não significa, no 
entanto, que uma delegação não pode votar diferente dos demais; simplesmente, que não deseja se pronunciar a 
respeito da emenda.Quando o debate acerca da emenda se esgotar, os delegados poderão mover para o fim das 
discussões e o início do processo de votação. Duas alternativas estão disponíveis neste momento: fechamento da 
lista de oradores (10.6) ou encerramento da lista (10.8). 

Cabe aqui ressaltar a diferença entre as duas: o fechamento da lista inviabiliza a adesão de novas 
delegações à lista de oradores. Os que já estão inscritos serão ouvidos e a lista de oradores poderá ser reaberta 
após moção apropriada (10.7). Já o encerramento do debate implica o fim imediato das discussões e o início do 
processo de votação. 

Aprovado ou não o projeto de emenda, o debate retornará a lista de oradores do projeto de resolução até 
que, semelhantemente ao projeto de emenda, os debates sejam exauridos e moções para fechamento da lista de 
oradores ou para o encerramento do debate sejam ouvidas. Uma vez encerrado o debate, tem início, 
automaticamente, o processo de votação do projeto de resolução. 
 
Processo de votação do projeto de resolução 

Após a aprovação por voto do comitê do fechamento da lista ou do encerramento do debate, inicia-se o 
processo de votação. Estão em ordem apenas as seguintes moções, em ordem de precedência: moções para a 
divisão de proposta (10.9) e votação por chamada (10.10). Todas as questões continuam em ordem. Para a 
votação do projeto de emenda, apenas questões estarão em ordem. 

Caso seja levantada uma moção para a divisão da proposta, a delegação deverá apontar os termos da 
divisão.  Se houver mais de uma moção de divisão, estas serão votadas em ordem de “radicalidade”, ou seja, 
primeiramente a moção que divida a proposta em maior número de partes. Mais uma vez, só serão votadas as 
demais propostas se a anterior não for aprovada. Aprovada a moção de divisão, a mesa deverá proceder com a 
votação de cada bloco em separado, voltando a votar a resolução como um todo no final do processo. 

A proposta de votação por chamada, que diverge da simples votação em que a mesa pede para que os 
delegados votando contra, a favor ou abstendo-se levantem suas mãos, dá-se com a mesa diretora indagando 
cada país na ordem da chamada, sendo necessária uma das repostas a seguir: a favor, contra, abstenção, a favor 
com direitos, contra com direitos e pulo. A favor, contra e abstenção não necessitam de explicação. A favor e 
contra com direitos são clamados pela delegação que, no decorrer dos debates, defendeu determinada posição, 
mas votou contra a linha de sua política externa. Após a conclusão da votação, a delegação terá tempo para 
proferir um discurso explicando esta mudança de posicionamento. O “pulo” se dá quando a delegação deseja 
esperar as demais delegações do comitê votarem para depois se posicionar. O pulo só poderá ser dado uma vez 
e, ao pular, as delegações abdicam da possibilidade de votar com direitos. 

O processo de votação, seja ele de um projeto de resolução ou de emenda, tem caráter substancial - 
neste caso, o uso do voto especial de uma delegação que detém este recurso (se for o caso do comitê), é 
permitido. Abstenções também são permitidas. O mesmo vale para comitês que requeiram que o projeto seja 
aprovado por consenso: um simples voto contra é o suficiente para a rejeição do projeto. 

No final, volta-se a lista de oradores inicial e os trabalhos continuam até que moções para fechamento da 
lista ou encerramento do debate sejam ouvidas e aprovadas pelo comitê. 
 
REGRAS DE PROCEDIMENTO 
Mesa diretora 

Responsável pela condução dos debates de acordo com o rigor das regras de procedimentos, sempre 
pautada na imparcialidade e motivada pelo bom trâmite dos trabalhos. 
 
Verificação das delegações presentes (quorum) 

No início de cada sessão a mesa deverá realizar a chamada, a fim de verificar quais as delegações se 
encontram presentes. A chamada é realizada em ordem alfabética de acordo com os nomes oficiais dos países 
representados. 
 
Maioria simples 

A maioria simples é definida como 50% mais um voto. No caso de um número ímpar, sua divisão 
fracionada é arredondada para cima no próximo número inteiro; por exemplo, com quorum de 15 delegados, 
metade mais um delegado é igual a 8,5. 

Arredondando-se para o próximo número inteiro, têm-se que a maioria simples é de 9 delegados. 
 
Maioria qualificada 

Dois-terços dos votos. 
 
 



Quorum mínimo 
O quorum mínimo é igual a um terço mais um de todos os delegados inscritos na lista de chamada. 

Enquanto não houver tal número de delegações a sessão não poderá ser iniciada. 
 
Discursos iniciais 

Antes da abertura da lista de oradores, cada delegação terá disponível dois (2) minutos para que possa 
apresentar ao Comitê sua perspectiva sobre o tema em debate. 
 
Lista de oradores 

Trata-se de um espaço para discussão formal entre os países. Cada delegação deverá sinalizar à mesa, 
levantando sua placa ou enviando uma nota, de modo a ter seu nome incluído na lista. Os diretores indicarão, 
inicialmente, o tempo de duração dos discursos. 

Uma delegação só pode estar inscrita uma vez na lista de oradores. É necessário que a palavra seja 
restituída à mesa antes desta delegação sinalizar para a inclusão de seu nome novamente na lista. 
 
Cessão de tempo 
à mesa: Caso uma delegação conclua seu discurso antes do término do tempo previsto pela diretoria, é sua 
prerrogativa ceder o tempo excedente à mesa, que prosseguirá com os trabalhos. 
a outra delegação: Caso uma delegação conclua seu pronunciamento faltando mais de dez segundos para o 
término do tempo de discurso previsto pela mesa, ela pode optar por ceder o tempo restante a outra delegação 
que, caso aceite o tempo, poderá se manifestar. A segunda delegação não poderá, em nenhuma hipótese, ceder 
tempo que lhe foi cedido, nem mesmo à mesa diretora. 
a perguntas: Caso uma delegação conclua seu pronunciamento faltando mais de dez segundos para o término 
do tempo de discurso previsto pela mesa, ela pode optar por ceder o tempo restante a perguntas. Nesse caso, a 
mesa deverá questionar quais delegados desejam propor questões à delegação em questão. A mesa diretora vai 
escolher, entre os que manifestarem interesse, uma delegação que fará a pergunta. Esta terá 30 segundos para 
fazê-la. A delegação interpelada optará por responder ou não a pergunta, utilizando o tempo restante de seu 
pronunciamento para tal. Se ainda lhe restar 10 segundos, a mesa diretora perguntará se deseja continuar 
respondendo pergunta, repetindo o processo até que o tempo de esgote. 
 
Questões 
Privilégio pessoal: A questão de privilégio pessoal pode ser levantada a qualquer momento e permite ao 
delegado apontar à mesa algum tipo de desconforto físico pessoal, como uma temperatura muito alta ou baixa, 
barulho excessivo, ou similares. 
Ordem: No intervalo entre os discursos realizados na lista de oradores, a mesa diretora deverá questionar os 
delegados sobre a existência de alguma questão ou moção. Nesse momento, será pertinente a colocação de uma 
questão de ordem. A questão de ordem é empregada quando um delegado desejar apontar algum tipo de erro ou 
omissão cometido pela mesa, de acordo com as regras e procedimentos do comitê. 
Informação: A questão de informação deve ser levantada entre os discursos da lista de oradores quando uma 
delegação desejar esclarecimentos sobre as regras de procedimento, o tema em discussão ou sobre o evento em 
si. 
 
Moções 
Adiamento da sessão: Quando estiver se aproximando o término da sessão, ou seja, nos períodos de intervalo, 
almoço ou o fim do dia de trabalho, a mesa passará a acatar moção para adiamento da sessão. Essa moção 
também é levantada no intervalo entre os discursos da lista de oradores e, para ser aprovada, demanda voto 
afirmativo da maioria qualificada dos países. 
Debate Moderado: Durante o intervalo dos discursos da lista de oradores, é prerrogativa das delegações levantar 
uma moção para a realização de um debate moderado, apresentando uma justificativa para sua decisão, bem 
como os termos do debate, ou seja, o tempo total de discussão moderada e o tempo cabível a cada discurso. Para 
ser aprovada, a moção para debate moderado necessita de aprovação da mesa diretora e do apoio da maioria 
simples das delegações presentes. Durante o debate moderado, a lista de oradores é deixada de lado e a mesa 
questiona quais delegações desejam se manifestar. Os delegados que desejarem se manifestar devem levantar 
suas placas e, então, a mesa diretora concederá a palavra a uma delegação. A mesa irá acatar um número de 
discursos cujo somatório de tempo seja igual ao tempo total requerido na moção. Ao fim destes discursos, volta 
então a vigorar a lista de oradores ou, se necessário, será estendido o tempo de debate no caso de alguma 
delegação assim requerer. 

Não serão reconhecidas moções ou cessão de tempo durante este período. As questões, contudo, 
continuam em ordem. 
Debate Não-Moderado: Durante o intervalo dos discursos da lista de oradores, é prerrogativa das delegações 
propor moção para a realização de um debate não moderado, apresentando uma justificativa para sua decisão, 
bem como os termos do debate, ou seja, o tempo total de discussão não-moderada. A aprovação da moção de 
debate não moderado demanda a concordância da mesa diretora e da maioria simples dos delegados. Caso 
aprovada, a mesa deixa de interferir no curso das discussões e os delegados poderão se locomover livremente 
dentro do comitê, debatendo e negociando sem a intervenção da mesa diretora. 



Introdução de Projeto de Resolução 
Uma vez elaborado um projeto de resolução, as delegações signatárias deverão apresentá-lo à mesa 

diretora, para que esta possa verificar a observância das formalidades envolvidas em sua formulação. O projeto 
de resolução deve seguir o formato indicado neste Guia de Estudos e ter o número mínimo de seis assinaturas 
para que seja apresentado à mesa diretora. Após análise do projeto, a mesa deverá encorajar um de seus 
patrocinadores a mover para a introdução do projeto de resolução. Uma vez levantada a moção, a mesa deverá 
abrir automaticamente uma lista de oradores paralela, voltada especificamente para a discussão do projeto. 
 
Introdução de Projeto de Emenda 

Caso um número mínimo de três delegações concorde com a realização de modificações no projeto de 
resolução, estas deverão redigir uma proposta de emenda e submetê-la à mesa diretora. A emenda pode ser 
aditiva, ou seja, agregar nova cláusula ao projeto de resolução, ou substitutiva, modificando o conteúdo de uma 
cláusula deste mesmo projeto. Não é possível emendar emendas, e também é vetada a emenda de cláusulas 
preambulares - os delegados poderão apenas substituir as cláusulas operativas do projeto de resolução. A mesa 
diretora deverá verificar a observância das formalidades e, quando considerar conveniente, encorajar um dos 
signatários a mover para a introdução do projeto de emenda. Uma vez submetido o Projeto, deverá ser aberta 
automaticamente uma nova lista de discussão, voltada para a avaliação da emenda e sua posterior votação. 
Discursos a favor e contra o Projeto de Emenda deverão ser ouvidos. 

Recomenda-se o pronunciamento de no mínimo dois delegados a favor e dois delegados contra o projeto 
de emenda antes de ser iniciada a votação. 
 
Fechamento da lista de oradores 

A moção para fechamento da lista de oradores está em pauta durante o intervalo entre os discursos de 
quaisquer das listas de oradores, seja a formal, a de projeto de resolução ou de emenda. Para ser aprovada, 
necessita de maioria simples. O fechamento da lista implica que nenhuma nova delegação poderá ser incluída na 
lista de oradores. 

Quando todas as delegações já inscritas acabarem seus pronunciamentos, nenhuma delegação 
requerendo a reabertura da lista, a mesma é automaticamente encerrada e passa-se ao processo de votação, no 
caso de haver algum um documento submetido. 
 
Reabertura da lista de oradores 

Caso os delegados desejem reabrir a lista de discussão à inscrição de novos nomes, estes deverão mover 
para a reabertura da lista de oradores. Para ser aprovada, essa moção necessita do voto favorável da maioria 
qualificada do comitê. 
 
Encerramento do debate 

A moção para encerramento do debate está em pauta durante o intervalo entre os discursos de qualquer 
lista de oradores, seja a formal, a de projeto de resolução ou de emenda. Essa moção é comumente empregada 
quando se consideram exauridas as discussões sobre determinado assunto. Antes de a moção ser posta em 
votação, é necessário que ao menos duas delegações se pronunciem contra o encerramento. Para ser aprovada, 
a moção exige o voto favorável da maioria qualificada das delegações presentes. Uma vez aprovada, a moção 
implica o encerramento imediato da discussão e o início automático do processo de votação, no caso de haver 
algum documento submetido. 
 
Divisão da Proposta 

Uma vez iniciado o processo de votação de um projeto de resolução, os delegados podem optar por votar 
o projeto como todo, ou dividi-lo em blocos. Os delegados têm liberdade para propor o critério de divisão que 
desejarem. No entanto, a mesa diretora iniciará o processo de votação pela proposta que apresentar a divisão 
mais radical até a mais simples. 
 
Votação por Chamada 

As votações procedimentais são rotineiramente feitas com a sinalização por placas realizadas pelos 
delegados. Durante o processo de votação do projeto de resolução, entretanto, os delegados podem mover para a 
realização de votação por chamada. Esta moção dispensa votação e implicará na necessidade de exposição oral 
de cada delegação. As delegações são chamadas uma a uma, na ordem da lista de chamada, devendo se 
manifestar favoráveis, contrárias, favoráveis com direitos, contrárias com direitos, ou absterem-se do processo de 
votação. Há ainda a possibilidade das delegações passarem sua vez e revelarem seu voto apenas ao final do 
processo de votação. No entanto, ao passarem, as delegações abdicam do direito de pronunciar seus direitos. 

É valido esclarecer que os direitos são prerrogativa exclusiva das delegações que pronunciaram voto 
contrário à posição defendida durante os debates ou contrário aos princípios de política externa do seu país. A 
mesa não reconhecerá os direitos de delegações que votarem de acordo com a posição defendida durante os 
debates. Da mesma forma, não serão reconhecidos direitos para que os delegados teçam comentários ou 
considerações finais em relação aos trabalhos do comitê. 
 
 



Extensão ou redução do tempo de discurso 
A mesa diretora indicará, inicialmente, o tempo de discurso para cada delegação. Se os delegados 

desejarem estender ou reduzir o tempo indicado inicialmente deverão mover, indicando o tempo a ser adotado e a 
justificativa para tal modificação. Considerando a solicitação em ordem, a mesa poderá propor votação ou acatar a 
moção, a seu critério. 
 
DOCUMENTOS 
 
Documento de Posição 

O documento de posição deve ser entregue por seu chefe de delegação no ato de credenciamento. Nele 
deve constar o posicionamento do seu país sobre o tópico em questão, abordando, em especial, os interesses 
nacionais envolvidos, quais as ações que seu país já tomou quanto assunto e quais as novas propostas que sua 
delegação pretende apresentar. O formato-padrão do documento de posição é o apresentado no exemplo abaixo. 

Exemplo de Documento de Posição 

 
 

 Deve-se primar sempre pelo respeito e decoro ao mencionar os demais atores da Ttulo contendo seu 
nome, o nome do comitê a ser simulado e o tema a ser tratado em negrito. 

 Brasão do país ou logo da organização que representa. 
 Texto em Times New Roman, tamanho 12, espaço de 1,5. 
 No mínimo um parágrafo introduzindo o assunto, dois de desenvolvimento e um de conclusão com a 

posição a ser 
 seguida. 
 Assinatura do representante sociedade internacional e seu corpo diplomático. 

 
Documento Provisório 

Os documentos provisórios são instrumentos de comunicação entre os delegados. Através deles, as 
delegações inserem os termos da discussão sobre o tópico, apresentam propostas e comunicam decisões aos 
demais integrantes do comitê. Os documentos provisórios podem auxiliar na elaboração de um projeto de 



resolução ou propostas de emenda. Lembrando que o documento provisório é um documento informal e, assim, 
assiná-lo não significa comprometer-se com seu conteúdo. Para ser reconhecido pela mesa diretora, o documento 
provisório deve ter, no mínimo, três signatários e não há previsão de formatação específica para sua 
apresentação. A mesa diretora se encarregará de disponibilizá-lo aos demais delegados do comitê, após 
apreciação do conteúdo. 

Exemplo de Documento Provisório 

 
 
Projeto de Resolução 

Um documento oficial que expresse o posicionamento do Comitê em relação à questão proposta é 
desejável ao fim dos trabalhos. A elaboração de um projeto de resolução implica um trabalho em conjunto e ampla 
negociação entre os delegados. 
O documento deve seguir um rígido código de formatação, a saber: 
• O cabeçalho deve ser composto pelo título PROJETO DE RESOLUÇÃO, em negrito, alinhado à esquerda do 
documento. Também partindo da margem esquerda, duas linhas abaixo do título, deverão constar o nome do 
comitê, seguido, na linha inferior, pelo tema. 
• O primeiro grupo de cláusulas constitui o grupo das cláusulas preambulares. Nesse trecho o comitê deve fazer 
alusão aos princípios da organização, suas ações passadas sobre o tema e os objetivos do projeto. Cada cláusula 
preambular deverá ter início com um verbete no gerúndio em itálico, terminando com vírgula. 
• O grupo final de cláusulas constitui o bloco das cláusulas operativas. Nessa seção deverão ser listadas as 
decisões do comitê sobre o tópico, iniciando com um verbete O número será dado pelos diretores do comitê 
(Mínimo de) três signatários no imperativo afirmativo sublinhado e encerrando-se com ponto e vírgula, à exceção 
da última cláusula que deverá terminar com ponto final. 
• Além de seguir esse rigoroso código de formatação, o projeto de resolução exige um mínimo de seis assinaturas 
ao final do documento, com exceção do Conselho de Segurança, que exige um mínimo de três assinaturas. 

Exemplo de Projeto de Resolução 

 



Projeto de Emenda 
Os projetos de emenda exigem o aval da mesa e um mínimo de três signatários. Deverá seguir os mesmo 

critérios de formatação aplicados ao projeto de resolução. As emendas podem ser aditivas de cláusulas operativas 
ou para modificação das mesmas. As cláusulas preambulares não poderão ser emendadas. 

 
Exemplo de Emenda Aditiva 

 

 
 

Exemplo de Emenda Substitutiva 
 

 
 
 
 
 

Temas a serem discutidos pelos comitês: 
 

� CS – Conselho de Segurança: Reforma do Conselho de Segurança. 
Tópico: Alargamento do Conselho de Segurança da ONU. 

 
� OEAH – Organização dos Estados Americanos Histórica. 

Típico: A situação do Haiti em 1991. 
 

� ECOSOC – Conselho Econômico e Social. 
Tópico: Medidas Socioeconômicas de Combate a Pirataria na Somália. 

 


